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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 141/2020/CUn, DE 27 DE JULHO DE 2020 

 

Altera a Resolução Normativa nº 141, para dispor 
sobre as disciplinas obrigatórias canceladas no 
ensino de Graduação em função do isolamento 
social vinculado à pandemia de COVID-19. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que decidiu este Conselho em 
sessões realizadas em 17, 20 e 21 de julho de 2020, conforme os termos do Parecer nº 
16/2020/CUn, constante do Processo nº 23080.024153/2020-57; considerando a Portaria 
Normativa nº 364/2020/GR, de 29 de maio de 2020, que estabelece medidas complementares 
às portarias normativas nº 352/2020/GR e nº 353/2020/GR, de 16 de março de 2020, nº 
354/2020/GR, de 18 de março de 2020, nº 355/2020/GR, de 24 de março de 2020, nº 
356/2020/GR, de 31 de março de 2020, nº 357/2020/GR, de 7 de abril de 2020, e nº 
359/GR/2020, de 29 de abril de 2020, bem como define prazos sobre o funcionamento das 
atividades administrativas e acadêmicas na UFSC; considerando o art. 2º da Portaria nº 343, de 
17 de março de 2020, do Ministério da Educação, que faculta às instituições de educação 
superior a suspensão das atividades acadêmicas presenciais enquanto durar a situação de 
pandemia de COVID-19; tendo em vista a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, do 
Ministério da Saúde (MS), que declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão 
comunitária do SARS-CoV-2 (novo coronavírus); levando em conta a evolução dos casos de 
COVID-19 no estado de Santa Catarina e no país e a recomendação de isolamento social da 
Organização Mundial de Saúde (OMS) e do Ministério da Saúde; e, por fim, considerando a 
diferença entre o calendário letivo e o civil, a condicionalidade, a autonomia relativa dos 
colegiados, a excepcionalidade e temporalidade do calendário acadêmico, bem como a 
disparidade pedagógica das atividades presenciais em relação às não presenciais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Retificar o § 1º do art. 10 da Resolução Normativa nº 140, de 21 de julho 
de 2020, que passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 10. .........................................................................  

§ 1º As disciplinas obrigatórias canceladas deverão, observadas as 
especificidades do departamento e as de ingresso no curso, ser ofertadas nos 
períodos letivos subsequentes com número de vagas suficiente para matricular 
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todos os alunos cujas matrículas tenham sido canceladas. 

.......................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta resolução normativa entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC. 
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